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para sua continuidade ou quando entender que o contrato nao mais lhe 
oferece vantagem. 

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário 
do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 
nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 
dia. 

13.1.3. Caso a notificação da nao-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversério, a 
extinção contrç1tual ocorreré após 2 (dois) meses da data dc1 
comunicação. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, apllcam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

13.2.2. A al teração social ou a modificação da fi na lidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato . 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível , sera precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos: 

13.3.2. Relação dos pagamentos Jé efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura 0blce para o reconhecimento do desequilíbrio econõmico­
flnancelro , h ipótese em que sertt concedida indenização por meio de termo lndenlzatôrto (art. 131. 
caput, da Lei n.0 14 .133, de 2021 ). 

13.5. O contrato poderá ser extinto caso se consta te que o contratado mantém vinculo de natureza 
técnica , comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 0rgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja c6njuge. companheiro ou parente em 
linha reta , colateral ou por afinidade. até o tercei ro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n .0 14.133, de 
2021). 

14. CLÁUSULA DIÊCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão éi conta de recursos especfficos 
con signados no Orçamento Geral do Municlpio deste exerclcio, na dotação abaixo d iscriminada: 
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14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apôs aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA D~CIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidlariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
principies gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DIÊCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessttrios. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.3. As a lteraç6es contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria ju rídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorre r no prazo máximo de 1 (um) m ês (a rt . 132 da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de te rmo aditivo, n a forma do a rt. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

17. CLÁUSULA DIÊCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

17.1. lncumbiré ao contratante divulgar o presente Instrumento no sitio oficial na Internet, e m atenção 
ao art. 91, caput , da Lei n .0 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2º, da Lei n . 12.527, de 2011 , ele art. 
7°, §3°, inciso V, do Decre to n . 7 .724, de 2012, e no Diário Oficial dos Municípios. 

18. CLÁUSULA D~CIMA S~TIMA- FORO (art. 92, §1°) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de FLORIANO-PI, para dirimir os litlgios que decorrerem da 
execuçao deste Termo de Contrato que nao puderem ser compostos pela concil iação, conforme 
art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133/21. 

Francisco Ayres, 21 de maio de 2025. 

Representante legal do CONTRATANTE 
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Portaria Nº 089/2025 Domingos Mourão, 30 de abril de 2025. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO, ESTADO DO PIAUi, no 

uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei de Estrutura Orgãnica do 

Município ... 

RESOLVE: 

Art. 1° -EXONERAR o Sr. TALLES GUTENBERG CORREIA VIANA, CPF: 

034.028.053-08, Do cargo em comissão de Diretor de Departamento de 

Abastecimento e Assistência Rural , lotado na Secretaria Municipal de 

Agroindústria e Negócios. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO - PI, em 30 

de abril de 2025. 

A Lm ~ =-11 ,ç(J2 .,.= :;Q, 
MARIA IRINELDAGOMES DE OLIVEIRA SILVA 

Prefeita Municipal 

ManaJl'VN-Hlu (iwo,.,,.,-._,(J..WWI 
Putlit• flll1111 õc, .,a1 ,u 

DOMMICOS MOVIIÃU • PI 
CP F: zn.677 .6 93-34 

ld:1S190SS36832SA23 

Portaria Nº 090/2025 Domingos Mourão, de maio de 2025. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO, ESTADO DO PIAUÍ. no 

uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei de Estrutura Orgânica do 

Município . .. 

RESOLVE: 

Art. 1° -NOMEAR o Sr. TALLES GUTENBERG CORREIA VIANA, CPF: 

034.028.053-08, para o cargo em comissão de Coordenador Geral da Comissão 

Municipal de Defesa Civil, lotado na Coordenadoria Municipal de Defesa C ivil 

(COMDEC) . 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO - PI , em 1º 

de maio de 2025 . 

e ll __ro~ =,-(2 a ==º 
MARIA IRINÊÜ> GOMES DE OLIVEIRA SILVA 

Prefeita Municipal 

Moli,tll,vtc'Ül~'Sd.-US.hou 
Pnhlll Muilclp•l d• 
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